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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº.  186 /2025
                       Dispõe sobre denominação de via pública,

                       e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do vereador JOÃO PAULO FERREIRA DE PAULA, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denominar RUA MARIA LÁZARA ASSUNÇÃO, a RUA 12, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL MONTE CARLOS III, nesta cidade de Araxá.

Art.2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 26 de agosto de 2025.
JOÃO PAULO FERREIRA DE PAULA

VEREADOR CIDADANIA

          JUSTIFICATIVA
Apresento a esta Casa Legislativa, com profundo respeito e admiração, a proposta de denominação da atual Rua 12, do Loteamento Residencial Monte Carlos III, como Rua Maria Lázara Assunção, em justa e merecida homenagem à memória de uma mulher que marcou profundamente a história de sua família, da sua comunidade e da nossa cidade.

Nascida em Argenita, distrito de Ibiá, Dona Maria Lázara construiu uma história marcada pelo trabalho duro e pela bondade. Casada com Joaquim Tibúrcio de Assunção, foi mãe dedicada de quatro filhos: Sandra, Lívia, Maria Abadia e José Donizete (in memoriam), além de avó de nove netos e bisavó de dezessete bisnetos, para quem deixa um legado de amor e fé.

Mudou-se para Araxá após o casamento e ali viveu por mais de 50 anos. Enfrentou a vida com coragem, mesmo diante de grandes dores, como a perda trágica de sua única irmã. Mesmo nos momentos difíceis, foi exemplo de força, superando a tristeza para cuidar da família.

Dona Maria foi lavadeira e trabalhadora incansável. Quem conheceu sua rotina sabe da bravura com que descia e subia a íngreme Rua da Banheira carregando sacos de roupas na cabeça, enfrentando o sol quente, retirando água da cisterna para lavar cada peça com dedicação. Sua labuta era silenciosa, mas cheia de dignidade.

Seu coração, no entanto, era ainda maior que seu esforço. Conhecida pela generosidade, não hesitava em abrir sua casa e acender o fogão a lenha para alimentar quem precisasse, a qualquer hora do dia ou da noite. Seu espírito solidário era presença viva na comunidade.

Nas festas religiosas, era ela quem enfeitava os ramos, organizava as coroações e cuidava de cada detalhe da decoração — sempre com zelo e sem jamais cobrar por isso. Fazia por fé, por devoção e por amor.

Dona Maria Lázara Assunção foi exemplo de mulher simples, mas extraordinária. Seu maior legado foi o amor ao próximo e a fé sem limites, vivida no cotidiano, com humildade e entrega. Por tudo isso, sua memória segue viva entre nós - como luz, como força, como bênção.

Dar seu nome a uma rua de nossa cidade é eternizar sua memória no coração de Araxá. É garantir que seu exemplo de vida siga inspirando futuras gerações. Dona Maria Lázara merece, e o povo de Araxá se orgulha de homenageá-la.
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